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— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

— PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO  E EMPREENDEDORISMO

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

Francisco Régis Freitas Matos

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Naumi Gomes de Amorim

Livia Correa de Arruda

Luciana Nara Saraiva de Amorim

Érika Gonçalves Amorim

Maria Regina Marcelino Gonçalves

Francilena Pontes Guerra

Moacir de Sousa Soares

Lindomar da Silva Soares

Lais de Miranda Sales Rocha

Marcus Mota de Paula Cavalcante

NomeGelma Maria Leitão Barros

Nome

Paulo de Tarso Magalhães Guerra

Daniele Sousa Alexandre Gonçalves

Jaime Anastácio Verçosa Filho

Samuel Ferreira Lima

José Diogo Gomes

Miguel Carolino de Amorim

Hipólito Índio Guimarães Neto

— OUVIDORA DO MUNICÍPIO

— SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

— AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

— PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

NomeGelma Maria Leitão Barros (Interina)

Gelma Maria Leitão Barros (Interina)

— VICE-PREFEITA

Kleber Correia Lima Filho

Francisco Hugo Pontes

Priscila Teixeira Lima

Luciana Nara Saraiva de Amorim (Interina)

Maria Lucia Correa de Arruda

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO
DECRETO Nº 873, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2017. SUSPENDE
A LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº
26.002/2016 - PPP E OS ATOS DELA DECORRENTES NA
FORMA QUE INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE
CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
143, I, “i” da Lei Orgânica do Município; CONSIDERANDO o início
de uma nova gestão neste Município; CONSIDERANDO os
contundentes argumentos utilizados pelo Ministério Público Estadual
nos autos do Processo n.º 69673-84.2016.8.06.0064/0 – Ação de
Improbidade movida em desfavor do ex – Secretário Municipal de
Patrimônio, Serviços Públicos e Transporte e da Construtora
Marquise S/A; CONSIDERANDO que no curso da Ação de
Improbidade em epígrafe foi assinado o Contrato de Concessão
Administrativa nº 20161216003 firmado entre o Município de
Caucaia, por intermédio da Secretaria Municipal de Patrimônio,

Serviços Públicos e Transporte e a empresa Construtora Marquise
S/A; CONSIDERANDO indícios de vícios no Procedimento
licitatório modalidade concorrência pública Nº 26.002/2016 – PPP,
do qual se originou o Contrato de Concessão Administrativa nº
20161216003; CONSIDERANDO a necessidade de instauração de
Processo Administrativo para apurar a possível existência de vícios
no Procedimento licitatório modalidade concorrência pública Nº
26.002/2016 – PPP; CONSIDERANDO, finalmente, que os
agentes e autoridades da Administração Pública tem o dever
constitucional de pautarem-se pelos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência; DECRETA:
Art. 1º Fica SUSPENSO, até ulterior deliberação, a Licitação
Modalidade Concorrência Pública nº 26.002/2016 – PPP e todos os
atos dela decorrentes, inclusive o Contrato de Concessão
Administrativa nº 20161216003.Art. 2º Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 03 de fevereiro de 2017. NAUMI
GOMES DEAMORIM -Prefeito Municipal de Caucaia.


